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GESTÃO 2025-2028 

PORTARIA N°13, DE 15 DE JANEIRO DE 2026 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO 

RIBEIRO, ESTADO DO PIAUI, JOSE LUIS SOUSA, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o disposto do art. 73 e ss. da Lei Municipal 

n° 20, de 11 de junho de 1997 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município 

de Baixa Grande do Ribeiro/PI; 

RESOLVE: 

Art. 1"- INTERROMPER, a licença sem vencimento do servidor 

JANYLSON DE SOUSA ROCHA, RG n° 263638820030 SSP/MA e CPF n° 

022.823.233-35, matr. 303884-3, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 

lotado na Secretaria Municipal de Administração, conforme processo 

administrativo correspondente. 

Art.2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a partir de 02 de janeiro de 2026. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO 

RIBEIRO-PI, AOS 15(QUINZE) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 

2026. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

JOSE OUSA 
- PREFEITO IPAL — 

CNPJ: 41.522178/000 
Praça Chuiquinho Ezequiel 22 1 Centro 

CEP:64868-000 - Baixa Grande do ibeiro Piauí 
Fone: (89)3570-1473 EMAIL: prefeituradeboixogrande@bol.com.br 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 
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..1>2rpfla madmea aavdiaodo da Ihrolte swasOaa da consigna:A-da 

asa fa/loa de paganaexto das ,arvidafvy pâbliveng efadado da 

1..loodalpia dr Batia. GArgada da Ríheara Ri.a da autoas 

providReatas." .

O PREFEITO DO MUNICIPIC3 DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO (PI). 
ESTADO DO no mio de aura atribui/66es legai0 mofando& pela LM (irgúnica do 

Município de Baixa Cirande do Ribeiro-PI. pelo Estatuto doa Servidores Publico. do 

Municipio (LM Municipal rF 20/1997). e pelo art. 30. 1, da Constituição Federal, 

CONSIDERANDO o ausência de previsão legal no Ambito municipal acerca do 

peressumed consignaçao para atomMtinuta 000 aervidorea público. desta Municipalidade. 

CONSIDERANDO aa baixas taxa* de urros praticadas pelas institui~ 
financeiras nessa inotbilicbtrie de crédito e o banca/sio gorado patos corvidonsa menos tipo 

de contrafaça., 

CONSIDERANDO o dinamito na Lai Federal 14.131. de 30 de março de 202 I , 

que ~rim a ampliação tio percentual da mamem consigna v el para opaeaenes de 

emprega:imo. connrmadent: 

DECRETA: 

Art. Ir- Fica ampliado mia até 4034 (quarenta por cento) o limite máximo de 

.omermaerdo *db. do  Pagamento dos servidores públicos municipais 

efetivos do Municipio de Baixa C3randis do Ritairo P1, dominada. exclusivNnente 

contratagan da irrnpréatimmt consignados. ...derreie Lei Federal ri.  14.131/21121. 

AA. 2 . -Eata 00.22192.2 entra CM Viisur nu dam de sua publicacfo, t121V.WIldáho as 

disposiçbea em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE. BAIXA GRANDE DC1 
RIBEIRO -PI. AOS I s(:p.:1~E) DIAS DO 64Es DE JANEIRO DO ANO DE 2026. 

aaal..4114.111131.10•04011-11101 
areou Orrasaalaos marga*. seu. upnere 
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~ BAIXA GRANDE 
DO RIBENO 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

041,140 2025-202* 

AVISO DE ADIAMENTO 

CREDENCIAMENTO NP 008/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO fir 321/2025 

A Prefeitira Municipal de Baixa Grande do Ribeiro-PI, com fulcro no artigo 74. inciso IV, artigo 78, inciso Ida 
Lei Federal n° 14 1330021, através do Agente de Contratação, torna público para connedmento dos 
interessados que tendo em vista a necessidade de adequações no Edital e Termo de Referõncia, rasava 
adiar a data de abertura do Chamamento POblico para Erre da CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIOICAS 
ESPECIALIZADAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA. SERVIÇOS 
HIDRÁULICOS CORRELÁTOS E SERVIÇOS DE BORRACHARIA, SOB DEMANDA, VISANDO ATENDER A 
FROTA DE VEICULOS E MÁQUINAS DO MUNIGPIO (CAMINHÕES. ÔNIBUS E MADUINAS PESADAS). 
MEDIANTE ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, COM PAGAMENTO POR 
SERVIÇO EXECUTADO, CONFORME ITENS E VALORES ESTIMADOS CONSTANTES NO EDITAL, que 
sena realizaria no dia 05 de janeiro de 2026, às 1160 (onze horas), ficando a nova data de abertura 
estabeiecida para o dia 20 de janeiro de 2026 as 11:04 h (onze horas), na sede desta Prefeitura, no Setor de 
Licitntas e Contratos, sito a Praça Chiquinfic Ezequiei, 2.1222 - Centro, Baixa Grande do Ribeiro-PI. O edital 
encontrara-se disponlvel na sede da Prefeitura Municipal e no sita do Trtiunal de Contas do Estado do Piaul - 
TCE/Pl. friiÚ3 ,nformacães: eolborpietornaitconn Fone (8)) 98106-5898. 

Bania Grande do Rbeiro-Pl. 15 de ¡cinero de 2026. 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 
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armt1011045-10111 

PORTARIA N°12. DE 15 DE JANEIRO DE 2026 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO. 

ESTADO DO PIAUÍ, JOSE LUIS SOUSA, no uso de suas atribuições legais 

que lhes slo conferidas por Lei: 

RESOLVE: 

Art. 50 EXONERAR, a pedido, o Se. WELLYSON MORAIS, 

portador do RO n" 4.218.060 SSP-PI, inscrito no CPF (ME) Sob o n° 

077.306.453-27, do cargo em comissão de BR1GADISTA DE COMBATE, 

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Baixa Grande do Ribeiro - 

Estado do Piauí. 

ArL2". Revogadas as disposições ern contrário, a presente portaria entra 

em vigor na data de sua publicação. com efeitos retroativos a partir de 02 dc 

janeiro de 2026. 

GABINETE. DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXAORANDE DO RIBEIRO-PI. 
AOS 13(OUINZE) DIAS DO MÊS DE JANEIRO IX) ANO DE 2026. 

Publique-se, -90 e cumpra-se. 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

MURO 
iintriomm-sna 

PORTARIA N ° 13, DE 15 DE JANEIRO DE 2026 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO 

RIBEIRO. ESTADO DO PIAUL JOSE LUIS SOUSA, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo cm vista o disposto do art. 73 e ss. da Lei Municipal 
n°20. de II de junho de 1997' Estatuto dos Servidores Públicos do Municipio 
de Baixa Grande do Ribeiro/PI: 

RESOLvE; 

Art. INTERROMPER. a licença sem vencimento do servidor 
JANVLSON DE SOUSA ROCHA, Re. a' 263638820030 SSP/MA e CPF n' 
022.823.233-35, mar,. 30389.4-3, AUXILIAR DE silurviçes CERAIR, 
lotado na Se.i.....taria Municipal de Administraçáo, conforme processo 
administrativo correspondente. 

Art.2"- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, cont efeitos 
retroativos a partir de 02 de janeiro de 2026. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO 
RIBEIRO-PI, AOS 15(QUINZE) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 
2026. 

Publique-se. registrc-sc e cumpra-se. 

JOS 
- PREFEITO 
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